
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

ATO N.º 42/2010-CSJT.GP.SE 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente as 

disposições contidas nos incisos VIII e XIV do art. 6º do Regimento 

Interno do CSJT,  
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

Retificar o ATO N.º 36-CSJT.GP.SE, de 8 de abril de 

2010, publicado no Boletim Interno, n.º 14, página 11, de 

9/4/2010, onde se lê: “...PATRÍCIA DIAS DE ROSSI, Analista 

Judiciário do TRT da 1ª Região”, leia-se: “...PATRÍCIA DIAS DE 

ROSSI, Analista Judiciário do TRT da 2ª Região”. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 
Brasília,    de abril de 2010. 

 
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


